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Processo nº 01110020.001138/2020-83

Interessado: @interessados_virgula_espaco@

 

O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO ADJUNTO DA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
(PGE/RN), no uso de suas atribuições legais e regulamentares, em especial a disposta no art. 12 da Lei Complementar Estadual nº
240, de 27 de junho de 2002, examinando os autos do Processo SEI nº 01110020.001138/2020-83, ATESTA,  para os devidos fins,
a  CAPACIDADE TÉCNICA da empresa  GESTÃO DE TERCEIRIZAÇÃO EM SERVIÇOS SELEÇÃO E AGENCIAMENTO DE MÃO-DE-OBRA
EIRELI, inscrita no CNPJ nº 11.457.039/0001-59, estabelecida na Rua Arquiteto Luiz Nunes, nº 958, Bairro Imbiribeira, CEP 51170-435,
RECIFE-PE,  pela  Prestação de Serviços de Apoio Administrativo, cumprindo de forma satisfatória e dentro do prazo os serviços
contratados. Contrato este Originário nº 024/2020-PGE/RN, oriundo da Adesão à Ata de Registro de Preços Corporativa nº 002.2020
– SAD/PE - Pregão Eletrônico 0058.2019.SAD, da Secretaria de Administração do Estado de Pernambuco, com período de vigência 1º
de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2022, e do I Termo Aditivo do Contrato 024/2020, que prorrogou a vigência para o período
de 1º de janeiro de 2022 a 31 de dezembro de 2022,  tendo como local da prestação dos serviços a sede administrativa  desta
Procuradoria-Geral do Estado (PGE), a Procuradoria da Dívida Ativa (PDA) e os Núcleos Regionais no interior do Estado, podendo ser
prorrogado se houver interesse da Administração, por período não superior a 60 (sessenta) meses, com vistas à obtenção de preços e
condições mais vantajosas, conforme preceitua o art. 57, II, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações.

Atestamos, ainda, que além dos serviços estarem sendo  prestados satisfatoriamente e com a qualidade técnica
necessária, inexistem, em nossos registros, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas.

 

Natal/RN, 11 de agosto de 2022.

 

 

 JOSÉ DUARTE SANTANA

Procurador-Geral do Estado Adjunto

(Assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por JOSE DUARTE SANTANA, Procurador Geral do Estado Adjunto, em 18/08/2022, às
14:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º do Decreto nº 27.685, de 30 de janeiro de 2018.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.rn.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 15620611 e o código CRC 13E3EB4D.

Referência: Processo nº 01110020.001138/2020-83 SEI nº 15620611
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